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Linhares – ES, Segunda-feira, 31 de Março de 2025.

YUPI SILVA

VEREADOR

LINHARES/ES

ASSUNTO: Resposta ao Processo nº 2768 - Extensão da Carga Horária de Atendimento da

Unidade de Saúde José Antonio Palmeira do Bairro Canivete

Prezado Vereador,

Em resposta ao seu processo nº 2768, que indica a extensão da carga horária de atendimento da
Unidade de Saúde José Antonio Palmeira, no bairro Canivete, informamos que tal demanda já era
de ciência desta Secretaria de Saúde, e as medidas necessárias já estavam sendo tomadas para
que o referido serviço pudesse ser oferecido à população.

Aproveitamos a oportunidade para informar que a extensão do horário de atendimento terá início
no dia 01 de abril de 2025, data em que a unidade passará a funcionar das 7h às 21h. Para tanto,
a unidade contará com uma equipe dedicada, composta por médicos, enfermeiros e técnicos de
enfermagem, prontos para atender a população com mais comodidade e qualidade.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Phablo Gabriel Dobrovolsky da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Linhares-ES
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